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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


COSNTRUÇÃO DE ALOJAMENTO PARA PROFESSOR NA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU, NA COMUNIDADE POSTINHO.



Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia para a ilustre Rosimar Helena Rodrigues – Secretária Municipal de Educação.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 21 de junho de 2021.



JUSTIFICATIVA

Em recente visita à Escola Municipal São Judas Tadeu, na Comunidade Postinho, este Vereador constatou a necessidade da construção de um alojamento para funcionário com minimamente quarto, cozinha e banheiro.

[bookmark: _GoBack]Justifica-se o indicado tendo em vista a dificuldade dessa unidade escolar em empregar os docentes, haja vista que os que para ali vão lecionar, moram distantes e ficam sem local apropriado para repouso noturnal durante o período letivo, fato que desestimula os interessados em para lá mudar para melhor instruir os discentes matriculados nessa escola.  

Ante o exposto, convicto da anuência em virtude da importância do que se indica, este Parlamentar reitera clamor para efetivação do proposto.


Aguinaldo Moura da Silva
Vereador
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